
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú PIA 
LEI Nll 1,802 

De 2 de setembro de 1971 

M A f Diapoe sobre fomento agr1cola no 
Municipio da Araraquara, incremen 
t'ndo o plantio ge cultura de C! 
fe mediante doaçao de mudas, a da 
outras providências, 

Artigo 111 - fica o Pref!ito municipal, autoriz~ 
do a adquirir de viveiro! situados neste munic(pio a legal• 
mente registrados no orgao competente da respectiva Secreta
ria de Estado, quaisquer quantidades de,mudas de ctfêeiros f 
para fornecimento gratui~o aos proprietarios de !moveis agr_ 
colas, situados no munic1pio de Areraquara, desde que •aus 
proprietários se obrigu~m ao plantio da, pelo menos, um (1) 
alqueire de cultura, ate o limite máximo de 1/10 (um décimo) 
do total da área do imÓvel, na base de 5,000 (cinco mil) my 
das por alqueire, 

Parágrafo Único - Na hipÓtese dos viveiros exis 
tentes no munic{pio não comport9rem a demanda, a aquisição : 
de mudas, podara ser efetuada fora do municlpio, 

• Artigo 211 - Para que seja feita a doação das mu
das, devera o interessado requerer ao Prefeito, mencionando 
no seu requerimento a sua qualificação, nÚmero de mudas que 
pretende, indic,çio de situação do imÓvel, juntando ao pedi
do prova de dominio da propriedade, fornecida pelo Registro 
Imobiliário, competente, certidão negativa de impostos e •A 
xae federais, Estaduais e municipais, inclusive cadastro do 
IBRA, · 

Arti~o ~~~ -_o proprietário beneficiado d~verá 
assumir &<bbrigaçao de nao erradicar a cultura de cafe por 
lO (dez) anos, a contar da data do plantio, 

• # ... # # 
Paragrafo unico - A erradicaçao somente e permi 

tida antes do prazo determinado nêste artigo, quando ordenada 
pelos Poderes Superiores, na defesa da cultura. 

Artigo 411 • O for?ecimento,de mudas será f!ito • 
mediante contrato, do qual, alem das clausulas e condiçoes -" . . 
d~sta lei, devera constar que, no caso de ve~da, a qualquer 
titulo da propriedade, o vendedor se obrigara e o comprador 
aceitará a observância de exigência a que se refere o artigo 
~Q, devendo constar do respectivo t!tulo traslativo do imÓvel. 

Artigo 50 - Na hipÓtese de erradicação sem moti• 
vo, ou abandono da cultuta 1 o propri!tário beneficiado ou seus 
sucessores, a qualquer titulo, ficarao obrigados a ressarcir 
o munic!pio, pagando as mudas doadas pelo preço da ~peca do 
evento, acrescido de 20% (vinte por cento). 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

~rtigo 6D - As dsspêsas com a a~ecução da presan 
te lei corrarao P.Or conta de verba que devera constar qo or
çamento em exerc!cios futuros, e para o presente axerc!cio • 

# , s 6 fica aberto um credito adicional, espacial, de ate CR •••••• 
30,000 1 00 (trinta mil cruzeiros) que será coberto com recur
sos do superavit financeiro, apurado no balanço patrimonial 
de 1,970, 

Artigo 7D - fsta lei entra em vigÕr na data de 
sua publicação, 

Artigo aa - Revogam-se as disposiçÕes em contr! 
rio, 

Autor Prefeitura do Municipio da Araraquara 

Projeto de lei 45/71 

Processo 58/71, 

adna/, 


